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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.398, DE 2013 

(Do Sr. Jair Bolsonaro) 
 

Altera as redações do parágrafo único do art. 83, dos arts. 213, caput e 
§§ 1º e 2º e 217-A, caput e §§ 3º e 4º, todos do Decreto-lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 e a do § 2º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de 
julho de 1990. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Art. 1º O parágrafo único do Art. 83, do Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 83. (...) 

 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência 

ou grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à 

constatação de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a 

delinquir e, nos casos dos crimes previstos nos artigos 213 e 217-A, somente poderá 

ser concedido se o condenado já tiver concluído, com resultado satisfatório, 

tratamento químico voluntário para inibição do desejo sexual.” (NR) 

 

Art. 2º O caput e os §§ 1º e 2º do artigo 213, do Decreto-Lei 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

“Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 

conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 9 (nove) a 15 (quinze) anos. (NR) 

 

§ 1
o
  Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é 

menor de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. (NR) 

 

§ 2
o
  Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 18 (dezoito) a 30 (trinta) anos. (NR)” 

 

Art. 3º O caput e os §§ 3º e 4º do artigo 217-A, do Decreto-Lei 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

“Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 

14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 22 (vinte e dois) anos. (NR) 

... 

§ 3
o
  Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de 15 (quinza) a 25 (vinte e cinco) anos. (NR) 

 

§ 4
o
  Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 18 (dezoito) a 30 (trinta) anos. (NR)” 
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Art. 4º O § 2º do artigo 2º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º. (...) 

... 

§ 2
o
 A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for 

primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente,e, se reincidente específico nos 

crimes previstos nos artigos 213 e 217-A, somemente poderá ser concedida se o 

condenado já tiver concluído, com resultado satisfatório, tratamento químico 

voluntário para inibição do desejo sexual. (NR)” 
 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVAS 

Nos países mais desenvolvidos, como deve ser, o tratamento legal concedido 
a estupradores é dos mais rigorosos, principalmente no que concerne à dimensão da 
pena que, em alguns casos, aplica-se a de morte ou de prisão perpétua, conforme 
permitam suas legislações. 

Tais medidas, por si só, já inibem a ocorrência de crimes do gênero em maior 
quantidade nesses países. Felizmente, há uma tendência mundial de mobilização 
contra a violência sexual, em especial no que tange à reincidência específica em 
crimes de estupro. 

Dentre as medidas que vêm sendo adotadas inclui-se a exigência de 
tratamento complementar de castração química, ou até mesmo a cirúrgica, para 
concessão de progressão da pena restritiva de liberdade. 

No Brasil, há uma grande discussão se esse tipo de medida feriria ou não a 
Constituição Federal, se deve prevalecer garantia individual em detrimento do direito 
da sociedade de não conviver com esse tipo de criminoso, que, quando não mata, 
macula e traumatiza sua vítima para o resto da vida. 

Segundo o jurista Alexandre Magno Fernandes Moreira, em seu livro “O 
“direito” do condenado à castração química”, pesquisas indicam que, em alguns 
países em que há a castração química, a reincidência de crimes sexuais caiu de 
75% para 2%. 

Nos Estados Unidos, segundo Scott e Holmberg, a castração química tem 
sido prevista nos códigos penais de nove estados. Na maioria dessas leis, o pedido 
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de liberdade condicional dos criminosos sexuais é condicionado à aceitação de 
submissão ao método em comento. 

Seguem os autores dizendo que, em 1996, a Califórnia foi o primeiro estado 
norte-americano a autorizar o uso da castração química para alguns casos de crimes 
sexuais, como condição para os criminosos reingressarem na sociedade. 

Os estados da Geórgia, Montana, Oregon e Wisconsin admitem a utilização 
apenas da castração química. Já os estados da Califórnia, Flórida, Iowa e Louisiana 
admitem a castração química e, até mesmo, a castração cirúrgica voluntária dos 
criminosos sexuais. Por fim, o estado do Texas admite como única opção de 
tratamento a castração cirúrgica. 

Além da experiência estadunidense é interessante ressaltar que, segundo Da 
Rosa, na Grã-Bretanha a castração química é facultativa, pois se o condenado se 
nega a submeter-se ao tratamento, permanece preso. Na França, por sua vez, foi 
apresentado, em 2007, um projeto de lei em que há a previsão de submissão de 
condenado por crime sexual ao tratamento de castração química, à revelia de seu 
consentimento, se aprovado por junta de três médicos. Se a pena de restrição de 
liberdade for cumprida antes do final do tratamento, o preso seria obrigado a 
comparecer a centros de tratamento para análise de níveis hormonais. 

No México, o Partido Revolucionário Institucional propôs a castração química 
de condenados por crimes de estupro, lenocínio, pornografia infantil, entre outros. O 
Projeto prevê a submissão a tratamento de castração química a cada seis meses e a 
criação de um centro de tratamento médico e psicológico, bem como uma base de 
dados de infratores. 

Na Itália o detento que aceitar o tratamento ganha o benefício de cumprir a 
pena em prisão domiciliar. Contudo, se a medicação for interrompida, o condenado 
volta à prisão. Ainda na Europa, a Polônia também autoriza o uso da castração 
química. Recentemente, a Coréia do Sul aprovou uma lei que autoriza os juízes a 
sentenciarem agressores sexuais adultos, cujas vítimas tenham menos de 16 anos, 
a serem diagnosticados como pessoas com desvios sexuais e sejam submetidos à 
castração química. 

As autoridades da província de Mendoza, no oeste da Argentina, anunciaram 
que em dois meses adotarão a castração química para prisioneiros condenados por 
estupro. O governo da província tomou a decisão depois de constatar que 70% dos 
condenados por ataques sexuais são reincidentes. Organizações de defesa das 
vítimas de estupro afirmam que o número é maior e chega a 90% dos estupradores. 
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Certo de estar contribuindo para uma sociedade mais justa e segura, conto 
com meus pares para aprovação unânime do presente projeto. 

Brasília, 17 de abril de 2013. 
 

JAIR BOLSONARO 
Deputado Federal PP/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em 

crime doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 

mediante trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 

apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 

8.072, de 25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação 

de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................  

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

 

Estupro 

Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 

conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 
§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 
 

Atentado violento ao pudor  

Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Sedução 

Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

 

Estupro de vulnerável   

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 

14 (catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.  

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

 

Corrupção de menores  

Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 
 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, 

destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja 

permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=

